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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277

Terça-feira, 23 de março de 2021 Página 1 de 3Ano VII | Edição nº 1380A

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2



Município de José Bonifácio – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
										                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Terça-feira, 23 de março de 2021 Página 2 de 3Ano VII | Edição nº 1380A

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº. 4.086/2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 00013/2021

AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- PODE EXECUTIVO

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

ART. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor total R$ 229.600,00 (Duzentos 
e vinte e nove mil e seiscentos reais), distribuído nas 
seguintes dotações orçamentárias abaixo relacionadas 
que se revelaram insuficientes para cobrir despesas 
durante o exercício financeiro de 2021.

02 PREFEITURA

02.05
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

02.05.03 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0236.2030.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

02.06 SECRETARIA DE SAÚDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e Hospitalar

10.301.0181.2021.0000
Fomento à Santa Casa de Misericórdia de 
José Bonifácio

3.3.50.39.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

129.600,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

TOTAL 229.600,00

ART. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recurso 

proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício Financeiro de 2020, fonte de 
Recursos Próprios do Tesouro Municipal.

ART. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço 
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 23 de março de 
2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 043 e 044, 
do livro nº. 26, iniciado em 02 de fevereiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

DECRETO nº. 3.265/2021
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no 
de suas atribuições legais e etc..

DECRETA:

ART. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de José Bonifácio, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor total R$ 229.600,00 
(Duzentos e vinte e nove mil e seiscentos reais), conforme 
autorizado nos termos da Lei Municipal nº. 4.086, de 23 
de março de 2021, distribuído nas seguintes dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas que se revelaram 
insuficientes para cobrir despesas durante o exercício 
financeiro de 2021:-

02 PREFEITURA

02.05
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

02.05.03 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0236.2030.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

02.06 SECRETARIA DE SAÚDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e Hospitalar

10.301.0181.2021.0000
Fomento à Santa Casa de Misericórdia de 
José Bonifácio

3.3.50.39.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

129.600,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

TOTAL 229.600,00

ART. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício Financeiro de 2020, fonte de 
Recursos Próprios do Tesouro Municipal.

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 23 de março de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra–se registrado às fls. nº. 035 e 
036, do Livro nº. 26, iniciado em 05 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR

Secretário Municipal de Administração

LEI nº. 4.087/2021.
RATIFICA PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES FIRMADO ENTRE 
MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM 
A FINALIDADE DE ADQUIRIR 
VACINAS PARA COMBATE À 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; 
MEDICAMENTOS, INSUMOS 
E EQUIPAMENTOS NA ÁREA 
DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 00014/2021

AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- PODE EXECUTIVO

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele 

Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da Lei Federal 
nº 11.107/2005 e seu Decreto Federal regulamentador 
nº 6.017/2007, o Protocolo de Intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa 
do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus, além de outras 
finalidades de interesse público relativas à aquisição 
de medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde.

Art. 2º. O protocolo de intenções, após sua ratificação, 
converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3º. O consórcio que ora se ratifica terá a 
personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica.

Art. 4º. Fica autorizada a abertura de dotação 
orçamentária própria para fins de cumprimento do art. 8º da 
Lei Federal nº 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º. Revogam–se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço 
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 23 de março de 
2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 045 e 046, 
do livro nº. 26, iniciado em 02 de fevereiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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